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  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 

   

  

Processo: 00510368720208060115 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
DANIEL DA SILVA MAIA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 
à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se 
segue: 

O respeitável perito ratificou as lesões indicadas pro ele no laudo pericial emitido anteriormente. 

 

EM QUE PESE AS INDICAÇÕES DE LESÕES PERMANENTES INDICADAS NO LAUDO 

PERICIAL, EM RELAÇÃO À 3ª LESÃO – PUNHO E A 1ª ANTEBRAÇO, CABE OBSERVAR 

QUE NÃO FOI ATENDIDA NA ÍNTEGRA A TABELA DE GRADUAÇÃO PREVISTA NA LEI. 

EXA., VEJA QUE O I. EXPERT GRADUA 2 (DUAS) VEZES O MESMO MEMBRO, POIS 

AMBAS AS LESÕES (1ª LESÃO E 3ª LESÃO) COMPÕEM O MESMO SEGUIMENTO DO 

CORPO PREVISTO EM LEI LESÕES, MEMBRO SUPERIOR DIREITO, OCASIONANDO 

ASSIM BIS IN IDEM, QUE CONSISTE NA REPETIÇÃO (BIS) DA GRADUAÇÃO DE 2 (DUAS) 

OU MAIS LESÕES SOBRE O MESMO MEMBRO! 

 

 

Desta forma Exa., podemos observar que a 1ª LESÃO e a 3ª LESÃO, correspondem juntas, lesão ao 

MEMBRO SUPERIOR DIREITO, e que seus desmembramentos, irão ocasionar assim bis in idem, 

que consiste na repetição (bis) da graduação de 2 (duas) ou mais lesões sobre o mesmo MEMBRO 

SUPERIOR DIREITO. 
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PORTANTO, DEVE SER OBSERVADO O DEVIDO ENQUADRAMENTO, CONFORME O SEGUIMENTO DO CORPO 

ACOMETIDO PELA INVALIDEZ PERMANENTE, DE MODO QUE PERITO DEVE FAZER A RELAÇÃO, TABELA-

SEGUIMENTO CORPORAL, INDICANDO O ENQUADRAMENTO CONFORME PREVISTO, DE ACORDO COM A 

LESÃO APURADA, E QUE NÃO HÁ POSSIBILIDADE PORTANTO DE GRADUAÇÕES DIVERSAR DE UM MESMO 

MEMBRO! 

Dessa forma, totalmente divergente a conclusão do perito judicial, cujo laudo a Ré impugna totalmente 

devendo ser acolhido o laudo administrativo que se traz a demanda. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
LIMOEIRO DO NORTE, 13 de junho de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/CE 27954-A 
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